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Câmara Municipal da Amadora
Departamento de Administração
Urbanísitica

U15
MOD. U15/CMA/DAU/2009

LISTA DE DOCUMENTOS (CONSULTAR INSTRUÇÕES EM ANEXO)

AVERBAMENTO

MOD. U15/CMA/DAU/2009

O requerente deve organizar os documentos pela ordem indicada, com numeração de páginas de forma sequencial. Apenas são numeradas as duas colecções iniciais.

Amadora, de de

Assinatura do requerente



apresentado

Vem requerer a V.Exa, ao abrigo do disposto no n.º 9 do art.º 9º do Decreto-Lei n.º 555/1999, de 16 de Dezembro, com a redacção
dada pela Lei n.º 60/2007 de 4 de Setembro, que proceda ao respectivo averbamento da respectiva substituição no âmbito do:

Vem apresentar a V.Exa, novo alvará de empreiteiro geral ou construtor geral, no âmbito do:

Processo n.º

(1) Identificar o tipo de projecto

Ex.mo Sr. Presidente
da Câmara Municipal da Amadora

Câmara Municipal da Amadora
Departamento de Administração
Urbanísitica

U15
MOD. U15/CMA/DAU/2009

Assunto:
Averbamento

02 NA QUALIDADE DE (ASSINALAR A QUALIDADE DO REQUERENTE)

03 ÂMBITO DA INFORMAÇÃO (ASSINALAR O TIPO DE PEDIDO PRETENDIDO)

Nome/Designação

Morada/Sede

Código Postal , Freguesia

Telefone , Telemóvel , Fax

E-mail

B. Ident./Passaporte N.º , Data de Emissão , Arquivo

N.º Cartão Pessoa Colectiva , N.º Ident. Fiscal

01 IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

00 REGISTO DE ENTRADA

Requerimento n.º

Processo n.º

/ /20 O FuncionárioData

A Preencher pelos serviços

Proprietário

Empreiteiro Geral ou Construtor Geral

Director Técnico da Obra Responsável pelo projecto de(1)

Sito(a) em

Código Postal , Freguesia

N.º do Processo Data da Notificação da CMA / /

04 LOCAL DA OPERAÇÃO URBANÍSTICA

MOD. U15/CMA/DAU/2009

Pede deferimento,

Assinatura do requerente (exibição do B.I. ou assinatura reconhecida)

Amadora, de de



MOD. UTR01/CMA/DAU/2009

TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PROJECTO DE ARQUITECTURA
DE(1)

(Anexo I da Portaria n.º 232/2008, de 3 Março).

Amadora, de de

(Assinatura reconhecida ou comprovada pelo funcionário municipal
mediante a exibição do B.I.)

(2) ,

Portador do B.I. n.º , emitido em / / , pelo Arquivo de Identificação de ,

Contribuinte n.º , residente em

,

Código Postal - - , Telefone , Fax ,

e E-mail ,

inscrito na(3) ,

com o n.º , declara para efeitos do disposto no n.º 1 do Artigo 10º do Decreto-Lei n.º 555/1999, de 16 de Dezembro,

na redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, que o projecto de(1)

, de que é autor, relativo

à obra de(4) ,

localizada em(5) ,

na freguesia de , cujo(a) (6) foi requerido por
(7) ,

(9)

observa as normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente(8)

NOTAS:

1. Caso não sejam respeitadas todas as normas legais e regulamentares aplicáveis, tal poderá ser ressalvado no Termo de Responsabilidade e justificado na Memória
Descritiva e Justificativa.

2. Nos termos dos Artigos 98.º 99.º de Decreto-Lei n.º 555/1999, de 16 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, as falsas declarações dos
autores dos projectos no Termo de Responsabilidade relativamente à observância das normas técnicas gerais e específicas da construção, bem como das disposições
legais e regulamentares aplicáveis ao projecto constituem contra-ordenação, podendo determinar sanções acessórias.

3. Nos termos do n.º 3 do Artigo 99.º, as sanções aplicadas aos autores do projecto são comunicadas à respectiva associação profissional, quando for o caso.

(1) Identificação de qual o tipo de operação urbanística, projecto de arquitectura ou de especialidade em questão.

(2) Nome e habilitação do autor do projecto.

(3) Indicar associação pública de natureza profissional, quando for o caso.

(4) Indicar a natureza da operação urbanística a realizar.

(5) Localização da obra (nome do arruamento e lote/número de policia e freguesia)

(6) Indicar se se trata de licenciamento ou comunicação prévia.

(7) Indicação do nome/designação e morada do requerente.

(8) Discriminar, designadamente, as normas técnicas gerais e específicas de construção, os instrumentos de gestão territorial, o alvará de loteamento ou informação

prévia, quando aplicáveis, bem como justificar fundamentadamente as razões da não observância de normas técnicas e regulamentares nos casos previstos no n.º 5

do Artigo 10º do Decreto-Lei n.º 555/1999, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro.

(9) Assinatura reconhecida ou comprovada pelo funcionário municipal mediante a exibição do B.I.

com Morada/Sede em ,

Código Postal , Freguesia ,

Telefone , Telemóvel , Fax ,

E-mail ,



TERMO DE RESPONSABILIDADE PELA DIRECÇÃO TÉCNICA DA OBRA
(Anexo da Portaria n.º 216-E/2008, de 3 Março).

MOD. UTR05/CMA/DAU/2009

Amadora, de de

(Assinatura reconhecida ou comprovada pelo funcionário municipal
mediante a exibição do B.I.)

(a) ,

Morador na

,

Contribuinte n.º , inscrito na(b) ,

Código Postal - - , Telefone , Fax ,

e E-mail ,

sob o n.º , declara que se responsabiliza pela direcção técnica da obra de(c) ,

localizada em(d) ,

na freguesia de ,

Obras de edificação licenciadas em / / , no processo n.º , requerimento n.º .

(a) Nome e habilitação profissional do responsável pela direcção técnida da obra.

(b) Indicação da associação pública de natureza profissional, se for o caso.

(c) Indicação da operação urbanística licenciada, mencionando a respectiva data de licenciamento.

(d) Localização da obra (rua, número de policia e freguesia).

(e) Indicação do nome e morada do requerente.

(f) Assinatura reconhecida ou comprovada por funcionário municipal mediante a exibição do bilhete de identidade ou com assinatura digital qualificada.

cuja aprovação/comunicação foi requerida por(e)

(f)


